
Portaria de pessoal n.º 295, de 24 de fevereiro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23702.000085.2021-57, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão Própria de Avaliação, responsável por Autoavaliação Institucional:

Câmpus/Local Alterações

Comissão Central Sem alterações

Avançado Jaguarão Excluir
Jéssica de Souza - Sociedade Civil Organizada

Incluir
Fernanda da Silva Araújo - Sociedade Civil Organizada

Avançado Novo Hamburgo Sem alterações

Bagé Incluir
Alessandro Bastos Ferreira - TAE

Camaquã Sem alterações

Charqueadas Incluir:
Eduardo Garcia Ribas - Docente
Valter Henrique Diedrich - Docente
Thasia de Azevedo Saffi Lippmann - TAE
Felipe de Souza Leites - TAE
Lucas Domingos Salgado - Discente
Maria Luísa Krever Conzatti - Sociedade Civil
Excluir:
Guilherme Augusto Ferreira Rosa - TAE
Mateus Schenk Freitas - Sociedade Civil Organizada

Gravataí Sem alterações

Lajeado Incluir:
Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas - Docente
Veranice Dalmoro TAE
Magali Weiand - Discente

Passo Fundo Sem alterações

Pelotas Sem alterações

Pelotas-Visconde da Graça Excluir
Laura Regina da Silva dos Santos
Incluir 
Luiz Carlos Rodrigues da Silva – Sociedade Civil
Corrigir nome 
Fábio Veleda Chiabotto Duarte

Santana do Livramento Sem alterações



Sapiranga Incluir
Adriél da Cruz e Silva - TAE
Vasco Ricardo Aquino da Silva - Docente
Marcos Vinícius de Souza Padilha - Discente

Sapucaia do Sul Incluir
Jayme Andrade Neto - Representante do Segmento Docente da
CPA Local
Cássia Aparecida Lopes da Silva - Representante do Segmento
Docente da CPA Local
Vicente Teixeira Batista - Representante do Segmento Docente
da CPA Local
Douglas Fontoura Oliveira - Representante do Segmento
Discente da CPA Local
Jocelito Silveira Torres - Representante do Segmento Téc.
administrativo da CPA Local
Mônica Nunes Neves Representante do Segmento Téc.
administrativo da CPA Local
Caroline Bordin Minetti - Representante do Segmento Téc.
administrativo da CPA Local

Venâncio Aires Sem alterações

Reitoria Sem alterações

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 dias.

Art. 3° Revogar a portaria 475/2020, de 06/03/2021.

Art. 4° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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